
COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA

1. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADORA

A) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou endade descentralizador(a)
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível
Superior (CAPES)

Nome da autoridade competente Suzana dos Santos Gomes

Número do CPF525 525.844.616-68

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo
acompanhamento da execução do objeto do TED

Diretoria de Educação a Distância (DED)

Idenficação do Ato que confere poderes para assinatura

Portaria Capes Nº 162, de 16 de setembro de
2011/Portaria da Casa Civil/Presidência da República nº
2.174, de 30 de março de 2023, publicada no D.O.U de
31 de março de 2023

B) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que descentralizará o
crédito

154003 - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de
Nível Superior (CAPES)

Número e Nome da Unidade Gestora responsável pelo
acompanhamento da execução do objeto do TED

150304 - Diretoria de Educação a Distância (DED)

Observações:
a) Idenficação da Unidade Descentralizadora e da autoridade competente para assinatura do TED; e
b) Preencher número da Unidade Gestora responsável pelo acompanhamento da execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pelo
acompanhamento da execução tenha UG própria.

2. DADOS CADASTRAIS DA UNIDADE DESCENTRALIZADA

A) Unidade Descentralizadora e Responsável

Nome do órgão ou endade descentralizada
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO (UFERSA)

Nome da autoridade competente
LUDIMILLA CARVALHO SERAFIM DE OLIVEIRA -
REITOR(A)

Número do CPF 877.331.614-87

Nome da Secretaria/Departamento/Unidade Responsável pelo
acompanhamento da execução do objeto do TED

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO (UFERSA)

Idenficação do Ato que confere poderes para assinatura
Decreto Presidencial de 21 de agosto de 2020,
publicado no Diário Oficial da União Nº 161-A de 21 de
agosto de 2020, seção 2 - Extra, página 1.

B) UG SIAFI

Número e Nome da Unidade Gestora - UG que receberá o
crédito

153033/15252 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO (UFERSA)

Número e Nome da Unidade Gestora - UG responsável
pela execução do objeto do TED

153033/15252 - UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-
ÁRIDO (UFERSA)



Observações:
a) Idenficação da Unidade Descentralizada e da autoridade competente para assinatura do TED; e
b) Preencher número da Unidade Gestora responsável pela execução do objeto do TED, no campo “b”, apenas caso a Unidade Responsável pela execução tenha UG própria.

3. OBJETO DO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA TED UAB 11.969/2022 - SIMEC

3.1. O presente Plano de Trabalho tem como objeto a formação de licenciados, bacharéis, tecnólogos e/ou
a cerficação de especialistas, mediante os cursos superiores ou programas e projetos especiais exclusivamente
aprovados pelo Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) e executados pela Universidade Federal Rural do Semi-
Árido (UFERSA).

4. OBRIGAÇÕES E COMPETÊNCIAS DOS PARTÍCIPES

4.1. Unidade Descentralizadora

I - analisar e aprovar a descentralização de créditos;

II - analisar, aprovar e acompanhar a execução do Plano de Trabalho;

III - descentralizar os créditos orçamentários;

IV - repassar os recursos financeiros em conformidade com o cronograma de desembolso;

V - aprovar a prorrogação da vigência do TED ou realizar sua prorrogação, de ocio, quando
necessário;

VI - aprovar as alterações no TED;

VII - solicitar Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto ou outros documentos necessários à
comprovação da execução do objeto, quando necessário;

VIII - analisar e manifestar-se sobre o Relatório de Cumprimento do Objeto apresentado pela
Unidade Descentralizada;

IX - solicitar à Unidade Descentralizada que instaure a tomada de contas especial, ou promover
diretamente a instauração, quando cabível;

X - emir cerficado de disponibilidade orçamentária;

XI - registrar no SIAFI o TED e os adivos, mantendo atualizada a execução até a conclusão;

XII - prorrogar de ocio a vigência do TED quando ocorrer atraso na liberação de recursos,
limitado ao prazo do atraso;

XIII - publicar os extratos do TED e termos adivos no sío eletrônico oficial, bem como
disponibilizar a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho atualizado, no prazo de vinte dias,
contado da data da assinatura; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores tulares e suplentes do
TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser
publicado no sío eletrônico oficial.

XV - instaurar tomada de contas especial, quando cabível e a unidade descentralizada não o
tenha feito no prazo para tanto.

XVI - suspender as descentralizações, na hipótese de verificação de indícios de irregularidades
durante a execução do TED, com a tomada das providências previstas no art. 19 do Decreto nº
10.426/2020.

4.2. Unidade Descentralizada

I - elaborar e apresentar o Plano de Trabalho;

II - apresentar a Declaração de Capacidade Técnica necessária à execução do objeto;

III - apresentar a Declaração de Compabilidade de Custos;

IV - executar os créditos orçamentários descentralizados e os recursos financeiros recebidos;

V - aprovar as alterações no TED;

VI - encaminhar à Unidade Descentralizadora:

a) Relatórios parciais de Cumprimento do Objeto, quando solicitado; e

b) o Relatório final de Cumprimento do Objeto;



VII - zelar pela aplicação regular dos recursos recebidos e assegurar a conformidade dos
documentos, das informações e dos demonstravos de natureza contábil, financeira, orçamentária e
operacional;

VIII - citar a Unidade Descentralizadora quando divulgar dados, resultados e publicações
referentes ao objeto do TED, quando necessário;

IX - instaurar tomada de contas especial, quando necessário, e dar conhecimento dos fatos à
Unidade Descentralizadora;

X - devolver à Unidade Descentralizadora os saldos dos créditos orçamentários
descentralizados e não empenhados e os recursos financeiros não ulizados, conforme disposto no
§ 1º do art. 7º do Decreto nº 10.426, de 16 de julho de 2020;

XI - devolver os créditos orçamentários e os recursos financeiros após o encerramento do TED
ou da conclusão da execução do objeto, conforme disposto no § 2º do art. 7º do Decreto nº 10.426,
de 2020;

XII - disponibilizar no sío eletrônico oficial a íntegra do TED celebrado e do Plano de Trabalho
atualizado, no prazo de vinte dias, contado da data da assinatura;

XIII - devolver para a Unidade Descentralizadora os rendimentos de aplicação financeira
auferidos em parcerias celebradas com recursos do TED, nas hipóteses de restuição previstas na
legislação específica; e

XIV - designar os agentes públicos federais que atuarão como gestores tulares e suplentes do
TED, no prazo de vinte dias, contado da data da celebração do TED, devendo o ato de designação ser
publicado no sío eletrônico oficial.

XV - disponibilizar, mediante solicitação, documentos comprobatórios da aplicação regular dos
recursos aos órgãos de controle e à unidade descentralizadora

5. VIGÊNCIA:

5.1. O prazo de vigência deste Termo de Execução Descentralizada será cinco anos, contados a parr da
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo com o disposto no art. 10 do Decreto nº 10.426, de 2020.

Início 07/2023

Fim 07/2028
Observações:
1) O prazo máximo da vigência é de até 60 (sessenta meses); e
2) Considerando que a publicação do extrato do TED deve se dar no sío oficial da Unidade Descentralizadora, sugere-se que o início da vigência seja considerado a contar da data
de assinatura.

6. VALOR DO TED

6.1. R$ 2.330.940,00 (Dois milhões, trezentos e trinta mil, novecentos e quarenta reais)

7. CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

7.1. Os recursos a serem transferidos pela Unidade Descentralizadora nos exercícios subsequentes a
2023 estarão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize, ficando condicionados à
disponibilidade orçamentária-financeira do Ministério da Educação (MEC) e da Coordenação de Aperfeiçoamento de
Pessoal de Nível Superior (CAPES) e ao número de alunos avos nos cursos de Educação a Distância do Programa UAB
ofertados pela Descentralizada.

- Previsão Orçamentária (Detalhamento Orçamentário com Previsão de Desembolso)

Unidade Orçamentária GND FONTE Exercício Valor (R$)

26291
Outras Despesas
Correntes

8100000000 2023
R$ 670.105,00

26291 Outras Despesas 8100000000 2024 R$ 613.585,00



Correntes

26291
Outras Despesas
Correntes

8100000000 2025
R$ 523.625,00

26291
Outras Despesas
Corrente

8100000000 2026 R$ 523.625,00

TOTAL R$ 2.330.940,00

Funcional Programática (Programação/PO/PTRES/PI)

Exercício
Nº do
Programa

PTRES
Plano
Orçamentário

Plano Interno Valor (R$)

2023 5011 170067 0004 MCC62G22EDN R$ 670.105,00

2024 5011 170067 0004 MCC62G22EDN R$ 613.585,00

2025 5011 170067 0004 MCC62G22EDN R$ 523.625,00

2026 5011 170067 0004 MCC62G22EDN R$ 523.625,00

TOTAL R$2.330.940,00

8. BENS REMANESCENTES

8.1. O Objeto do Termo de Execução Descentralizada contempla a aquisição, produção ou construção de
bens?

( ) Sim

(x ) Não

Se sim, informar a tularidade e a desnação dos bens quando da conclusão do TED:

9. DAS ALTERAÇÕES

9.1. Ficam os parcipes facultados a alterar o presente Termo de Execução Descentralizada ou o respecvo
Plano de Trabalho, mediante termo adivo, vedada a alteração do objeto do objeto aprovado.

9.2. As alterações no plano de trabalho que não impliquem alterações do valor global e da vigência do TED
poderão ser realizadas por meio de aposla ao termo original, sem necessidade de celebração de termo adivo,
vedada a alteração do objeto aprovado, desde que sejam previamente aprovados pelas unidades descentralizadora e
descentralizada.

10. DA AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS

10.1. A Unidade Descentralizada apresentará relatório de cumprimento do objeto conforme previsto no art.
23 do decreto nº 10.426, de 2020, cuja análise ocorrerá pela Unidade Descentralizadora nos termos do art. 24 do
mesmo normavo.


